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TERMO DE REFERENCIA

Órgão responsável: Secretaía Municipal de Govemo, Administraçáo e Planejamento

1. DO OBJETO

í .1 . Chamamento Público para fins de credenciamento para contrataçâo de Pessoa
Jurídica para prestação de serviço de Coffee Break e refeiçóes à la carte, necessário ao
atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Curaçá-BA.

I .2. O objeto dêsta contrataçâo não se enquadra como de luxo, conÍorme DecÍeto municipal
n. 13612023.

í.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.13312021,
especificamente seus artigos art. 6o Xllll clc art.74, inciso lV, c/c o artigo 79, inciso l, cy'c

com o Decreto no 136, de 27 de dezembro de2A23.

1.4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles'. "Quando a lei prevê hipóÍe§es de
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a
realização do cedame levará à melhor forma de antratação pela Administração ou que,
pelo menos, a sujeição do negócio aa prwdimento formal e burocrático previsto pelo
estatuto não serve eficaz ao atendimento do intercsse públfun naquela hipotese específica."
1.5. No presentê caso, o credenciamento toma-se mais üárel ao procedimento licitatório,
porém deve ser pormenorizado em um procedimento formal, não sendo aÍastado nenhuma
das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares insculpidos no aí. 5o da
Lei n. 14.133121;
1,6. O credenciamento segundo o art. 60, XLlll da LeÍ n. 14.133121 é o processo
administrativo de chamamento público êm que a Administraçáo Pública @nvoca
interessados em prestar serviços ou fomecer bens para que, preenchidos os requisitos
necessários, se credenciem no órgâo ou na entidade para executar o objeto quando
convocados;
1.7. O ministro Aroldo Cedraz, em seu voto proferido quando da deliberação plenária,
destaca que para a adoção do Credenciamento, a Administração deve demonstrar, além
de preenchidos os demais critérios, a vantagemligualdade dos valores estipulados em
relação aos preços praticados no mercado. Vejamos:

"Considerando as reiÍeradas deosôes cb TCU no sentido de
que o credenciamento deve *r utilizado paÊ a confu'ataçáo
de se/vlços médicos, juncfuns e de freinan ento, deúe que a
Administração frxe citéios objetivos, e ainda que sejam
observados quatro aspectos fundamentais quando da análise
da adequação do uso do dedencianênto, quais seiam: [..-]
que reste demonstrado, no prooesso, a vantagernlgualdade
dos valores definiús em relaçáo aos preps de metado [ . ]"
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1.8. Tornando-se assim menos custosa emnomicamente e pragmaticamente do que à
realizafro cio proeesso licitaiório, aiém cie iornar rnais céiere e eÍeieriie a coniraiação, que
visa à consecuçâo do interesse públíco.

1.9. A presente necessidade ainda náo está incluída no Plano de Contratações Anual, em
virtude de o PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da
À.1^.,^ I ^; â^ l;^;r^^Â^ ^ /a^ã+.^+^- Ââmiaia+a+irraoiivvc, LÇr v\/ Ltwtls\,av w \J\rl I tl (rr\rJ ,-av

1 .9.1 De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter 'preferencial" e não
"obrigatório", conforme o aÍ1. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de
Contratação Anual no Município se deve a uma série de Íatores que limitaram a sua
elaboração até o momento Embora a legislação estebeleça a furma 'prefurencial" e não a
sua obrigatoriedade, é necesúrio considerar as circunstâncias específicas que podem
justificar a sua ausência temporária.
1.9.2. Um dos principais fatores que contribuíram para a não realiza@o do plano de
contratações anual foi devido ao Município está em processo de implementação da nova
Lei no corrente ano, o que dificultou a elaboraçâo do referido plano.
1.9.3. E válido ressaltar que a elaboração do arteÍato do PCA demanda tempo e esÍorço,
pois é necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus
ao Princípio do Planejamento, elencado no rol do artigo 5" da Lei no 14.133121.
1 .9.4. lsto posto, considerando gue as medidas já foram tomadas para posterior elaboração
do PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que
o Município está tomando medidas para sua elabora@o, demonstrando assim o
compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais e
implementar boas práticas de gestão.

1 . 10. O prêsênte termo de referência têm como base legal a Lei n. 14.13312021 e obedece
ao disposto no artigo 72, incisos I a Vlll, bem como o Decrêto Municipal n. 13612O23.

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO

2.1.'1 Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de realização de
reuniôes, seminários, workshops, audiências publicâs e outros eventos são trndamentais
para a gestão eficiente e transparente das atividades desta prefeitura, Esses encontros
visam a integração entre os diversos setores da administração, a capacitação dos
servidores públicos e o envolvimento da comunidade nas decisões govemamêntais. Deste
modo, o coffee break e refeições à la carte, toma-se um componente essencial nesses
eventos, uma vez que traz como benefícios: Aumento da prodúividade, Melhoriâ do clima
organizacional, Fomento ao Networking e Bem-estar dos paÍticipantes.

Esta medida garante que os participantes tenham uma erperiência agradável e produtiva,
contribuindo diretamente para o su@sso das atividades e para o Íortalecimento dos
relacionamentos entre os diversos atores envolvidos na gestão pública municipal.

*§{"^ .
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2.1 Da necêssidade da contratação
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2.2. Pot se tratar de uma de uma contrataÉo direta por inexigibilidade (credenciamento),
na qual existe a possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade
pretendidos mediante as informações contidas neste termo de referência, entendemos
pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e análise de riscqs.

2.3. O critério de seleção do credenciamento é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal
n" 14.13312021, ou seja, paralela e não excludente, caso em que é üável e vantajosa para
a Administração a realização de contrataçôes simultâneas em condi@es padronizadas.

2.2 Da inviabilidade dê competição,

2.2.1. O professor Joel Niebuhr ensina que a ideia geral vertida pela Lei n. 14.'13312021 é
que, no credenciamento, todos os interessados em contratar com a Administração Pública
sâo efetivamente contratados, sem que haja relação de exclusão. Como todos os
interessados sâo contratados, não há que se competir por nada, Íorçando.se reconhecer,
por dedução, a inviabilidade de competição e a inexigibilidade de licitaçâo pública.

3 - ESPECIFICAçÃO DA CONTRATAçÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

I

Almoço (refeiÉo coÍnplela); Peso minimo de câdâ unidade dê
reterçao /u0 g uompoía pofi teuào (pode seÍ coíüêl ou veÍde q,
preto ou ceriocâ), Anoz bíenco, Mac€xeirâ ou macâÍÍáo,
Vinagrete ou salada (tomáe alíace c€bola repolho pepino).
Cozimento das cames: assadas ou cozidas ou grelhadas ou fÍitas.
Câda unidade de almoço complelo devêÉ ser econdicionada em
embalagens descaÍláveis com tampa e deveÉ seracompanhada
de um kil de garto, Íapa descaíáveis, mÍdídonados em sacos
plásticos transparedes e um copo descaÍtável de 3(x) ml.

UND 2000 28.25 56.500,00

2
Bolo de leite. Peso mínimo poÍ unidede 1,5 kg- Câde unidâde
deveÍá vir embalada individuelmerúê dê forma apÍopÍiada e
fechada sem conialo com a áÍea eíema.

UND 400 2.,25 8.900,00

3
Bolo dê macâxêirê Peso rnínimo por ua ade '!,5 lg. C.i|dâ
unidade dêveÉ vir eínbalâdâ indiyiúBlmênb dê ÍoÍnla
apropíada e fechada seín contalo coín â área eí€íÍÉ

UND 22.5 9.000,00

4
Bolo de milho. Peso mínimo por unidedê í,5 kg. Câda unidede
deverá vir embalada individualmente de foÍma aprcpíiada e
fechâdâ sem contelo com a área eíema

UND 400 ,)q 9.000,00

Êolo de irigo ou mesciado. peso miniÍÍro por uniciade i,5 k9. Cacia
unidâdê deveÉ vir êínbâladá individualmêntê dê Íoíma
apropÍiada e fechada sem coÍ eto @ín a áree exteÍna-

UND 1ú 2't,75 8.700,00

6

Café da manhã completo 1: 3OO ml de cáfé puro adoçado, 10O ml
de leite integÍal, 50 g de pão francês com mussaÍela (1 Íalia 25
g), deveÍão vií eínbalados individuâkreí e €ín sâquintús
plasticos apropnedos, 250 ml suco dê tfl.ias vâÍtadas adoçedo
para cedâ unidade dê cáfé de manhá de\rerá yiÍ aqrpanhade de
1 prato descâíável (diâmelro 2'l (,n, e Lrn copo de 3«) d
descartável. O caÍé, lêile ê sucos devêrão ser a@ndciooados em
garÍafas térmicas e em lemperaluÍa ideal paÍa

UND 30@ 16,5 49.500.00

.^fr^.-W

400
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Café da mânhâ coíÍrpleto 2: 300 ml de café puro âdoçado, 1@ ml
de leite integral, 5 g de pão francês com mussaÍela, cuscuz com
molho de salsicha. A rêfeição deve ser seívida em recipientes
postos em mesa, com pÍatos de porcelana ou de fibra de vidro ou
vidÍo com diâmetÍo de 25 e 28 c,Ít. lalheres em ry inoxirável
gerío, fâca e colhet colheÍes de serviÍ, copos de 300 a ,t00 ÍÍil
composlos de vidro ou maleÍiallranspaÍente. O café, lêite e succ
deverão ser âcondiionados êm garrafes téÍmicas e em
tempeÍalura ideâl â consumo.

UND 3000 22.5 67 500.00

í50 158,5 23.775,OOcEtÍTo8

Docês variados finos e/ou Íolhâdos e/ou ÍedEados, confonnê
sugestóes abaixo: paíel de nata, queÍâdinhe Íolhado de goiaba,
croissant de chocolate, truÍa de cfiocolate, tnía de amêndoas,
pastel Lolita, toÍtinha de limáo e torlinha lÍês sabores.

UND 1500 ?7,5 41.250,009

Jantar complelo: 300 ml de café puro âdoçádo, íOO ml de leite
integral, 50 g dê pão francês com queilo mussareb (í fdtia 25 9r,
250 ml suco dê frutas vaÍiadas adoçâdo, feijão (opcionao +
coslela ou fÍango, 25O g de FaÍofa de q]scuz Cdâ unidade de
jantar completo deverá sêr acompanhada de: um kit de garfo, facâ
e colher de sopa descaíáveis, acondiionados em sâcos
plásticos tÍansparentes, um copo descaíável de 30 ml, um prâto
descartávêl de 21 cÍn e pÉto parâ sopa tundo de 22 sn de
diâmetro ou preto cumbuc€ Íunda descanável de 21 cÍn.

UND 1500 16,5 24.750,00'10

Lanche completo - 350 ml de suco ou ÍeíÍigerante (escolha nâ
solicitaÉo), sanduicfie com pâo tipo hambügueÍ - com
aproximadamente 50 9 cada, ÍÊchêedo com queiio e pÍesuÍío
fâliados; came: sslade; ovo e molhos (escolha na solicitaÉo).
embalados individualmentê em saquinhos plástbos ou papêl
sP.gr/,,uqve

82.000,001',|

Lanche completo 1: 300 ml de suco de fn las vaÍiados adoçâdo
ou 200 ml de reftigerante, I sânduiche natural (páo de foÍmâ ou
páo francês + patê de frango ou de atum + alface e lomate) peso
mínimo por unidade 120 g, embalados individualmente em
ê.^, 'i^h^ê álá.ri.^ê âáh^áâ.1^ê aá.{â ,,ái.{â.1ê .lê lá.{râ .lâwaá
vir acompanhada de um copo de 300 ml descãnável. Os slrcos ê
refrigerantes deveráo sêr acondicionados eín gan-âÍas leÍmi=s
ou êmbelâgêns próprias e em temperatura ideal paa constíno.

UND 4000 20,5

Lanche completo 2: 300 ml de suco dê frutas variadas adoçado,
1 cachoÍo-ouente (oâo ftancês. salsi*a. came Ínoídâ)- oeso
mínimo por unidede 120 g, cáda unidade deveÍá ser embalada
em saco pláslico apÍopriado pera alimeÍ os.

iiiiD i 4,5 5ô.000,00

KIT ,tOoO 20,5 82.000,00

Lanche completo 3: 200 ml de suco de frulas variados adoçado,
Sânduíche neturel 200 g, 4 salgados (ffios ou de iomo) peso de
no mínimo por unidade 120 g, recheío de frango ou came ou

rnsre \ituclv ç lrE&.tru, úPe§ ré'E|Ns. \.qÍrE,
pâstel, bolinha de queÍo, eífipáda, toía sehda, páoánho,
esíirra. Recheios variados; frango, came, queiio, Ídslo (queiF e
presunto), salsi$a, os sâlgâdG deverão vk eínbaledos
individualmente em saquinhos plásticos apropíiedos. Cada
unidade de lanche devêrá vir acrínpanhada de ún copo de 20O
ml

ffi
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Mini pizza, de divêrsos sâbores (quatro queií)s, calabresa,
presunto, frango) peso mínimo por unidâdê (que compôe o cenlo)
até 40 9, peso minimo do recheio íé 20 g, c€da cento deverá üÍ
acondicionado em caixas de pâpelão em formalo de pizza ou
quadrada que dê para acondijonar os aliÍnentos de fofmâ
apÍopriede.

CENIO 50 144.25 7.212,50

O custo estimado total da contratação é de R$ 875.487,50 (Oitocentos e setenta e cinco
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centa\.os), onfurme pesquisa de preço

anexa.

Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos quantitativos de prestação

de seiviços anterioies deste Órgão, benl üf,llio Íora p'trnderado i'lnla nlaÍgenl prudente de
aumento de quantitativO em razáo da possibilida& de aumento da demanda de eventos e
público atendido.

4 - DO MODELO DE EXECUçÃO, I-OCIL E DA FORMA DA PRESTAçÃO

4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

UND 5000 33,5 't67.500.00l,

RefeiÉo Completa (in loco): Ferjáo: pode ser corda, verde, prelo
ou câriocâ, Anoz branco e outros t pos de arÍoz, Macaxeira ou
macanáo, Saladas variades (alÍâce, úcula, agrÉo, beterraba,
cenouÍa, p€pino, etc-) Vinagretê ou molho d€ salada (à escolha
do cliente) Farofa de mandioca ou d€ crJscuz, CaÍnes: assedas,
cozidas, gÍelhadâs ou fritas Vetapá (opcional), Suco de ftutas
cítricâs ou de limáo, livre de sujidades, perasitas e laÍvas, ou suco
natural ou em caixa de pelo menos dois saboÍes díeÍentes.
SobÍemesas vaÍiadas (pudim, mousse, toÍlas, Írutas etc-) A
refeiÉo deve s€r servida por garçons, em bandeias ou
recipientes postos em mesa devidameÍrte cobeÍta poí loalhas
epropriâdas par:r mesas dê ÍÊfeição, Para cade p€§soa deverá
estaí disponívêl: Pratos de porcelana, ÍibÍa de vidío ou vidro coín
diâmetÍo de 25 a 28 cÍn, Talheres em aço inoxidável: gaÍfo, faca
e colher, colherês de serviÍ, Guardanãpos descaÍtáveis, Copos:
taçes ou copos de 300 a 400 ml coÍnpostos de vidro ou mateíal
tÍansparente).

CENTO 700 124,5 89.950.00

Salgados variados paÍa coflee bíeak De fomo (ssados): Tipos:
pastel, empedâ, páozinho, toíta salgada. Peso mínimo poÍ
unidade (que compôê o cento) alé /í0 g, peso minimo do Íecàeio
até 20 g. Cada cenlo deveÉ viÍ acondicjonado em câixâs de
papelâo em foÍmato de pizzâ ou quadrada que dê Para
acondioonar os ãlimêntos de Íoímâ ap.o.oÍiada

I

89.950.00CENTO 700 128,517

Salgados yariados para coliêe bíed(: FÍitos: T-rpos vaÍiad6:
coxinhâ, rabinho de táu, pa§el, bolinha de queiio. R€dleios
veriados: írango, came, queÍo, salsióa, misto (quero e
presunto). Peso mínimo por unidade (que coínpõe o cento) atê 40
g, peso minimo do recheio alé 20 g- cada ceflto devêrá ser
aooÍrdioiorado ent caixas de pa§á,r qrl Íollt|ãto dc püzà r)u
quadÍadã que dê para acondiionãÍ os alimefltos de fonna
apropriada

875-487-50VALOR CLOBAL

ffi
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a) Localidade: Secretarias Municipais ou local designado pelo órgão competente.
b) Dias e horários da prestação do serviço: Entrega no dia do evento com antecedência
mínima de 2 (duas) horas;
c) Periodicidade dos serviços: O serviço deverá ser realizado conÍorme demanda do
contratante.
d) As despesas relativas à entrega dos materiais conerão por conta exclusiva da

contratada.
e) A estrutura para servir o coffee break deverá ser montada com antecedência mínima de
30 (trinta) minutos do intervalo destinado para o evento.
f) A empresa Contratada deverá fomecer 01 (um) profissional para a organizaçáo prévia do

coffee break, para acompanhamento durante o período de execuçáo do serviço e para a
organização ao seu término.
g) A contratada deverá utilizar, na prestaçâo do seNiço, materiais, insumos e utensílaos

apropriados, tais como toalhas, guardanapos descartáveis e peças de cutelaria em geral

(não descartáveis).
h) Deverá incluir serviço de cutelaria completa, em períeitas condiçôes de uso e sem
avarias, incluindo copos e taças em vidro, janas para líquidos em vidro ou aço inox, pratos

e xícaras em louça ou porcelana branca, talheres em aço inox, bandejas em aço inox ou

similar e guardanapos descartáveis, e ser servido no horário informado na solicitação do
serviço, mas poderão Íazer uso de descartáveis, se o número de pessoas for superior a
100.

i) Para cada 100 (cem) unidades de coffue break, deverá ser disponibilizado pelo menos 1

(um) proÍissional para servir os partidpantes, durante o cofiee break,

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela
Secretaria Solicitante.

5 - DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A descrição da solução como um todo abrange o credenciamento para contratação de
Pessoa Jurídica para prestação de serviço de Coffee Break e refeições à la carte,
necessário ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Curaçá-BA.

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade a prestação de serviço que dão
sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas aúíbuirpes finalísticas,
cabendo o prazo da prestação do serviço ser mediante as necessidades apresentadas pela
Administração Pública.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

6.1. Os custos com a presente contratação conerão por conta da seguintê dotação
orçamentária:

ffi

CATEGORIA ECONÔMICA: Receitas Correntes.
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üI
oneÃo:2,3,4e5
PROJETO ATIVIDADE:
2003 Manutenção do ensino infantil - pré-escola

2006 Manutenção das açôes do bloco da proteção social básica

2oO7 Manutenção <lo bloco da proteção soc,al especial
201g Manutenção das ações administrativas secretaria municipal de cr.rltura, esporte, turismo

e juventude
2ó22 Manutenção das Açôes do Programa Criança Feliz

2027 Manutençáo das atividades esportivas no município

ãôZg finanuteniáo ,Jas ações da secr'etiaria nturricipai de agricuitura srisientávei e ações no

interior
ãôãi- u"nrt"nção das açõ€s adminisúativas sec,retaria de desenvolvimento social

ãóãS úànut"niáo Oas aiões da secretaria municipal de govemo e administraçáo

ãóáá nl1ànrt"niao ors aiOes oa secrêtaria municipal de urbanismo, serviços públicos e meio

ambiente
2040 Manutençáo do ensino fundamental

à044 Manutenóâo das ações do tundo municipal de saúde

ãó+s úanutenêão oas açóes da atenÉo especializada em saúde

ãó+O úanrteniao O"s aÕões da vigidncia em saúde - ügilância epidemiologica

2049 Manutenção da secretaria de edueaçã

zo52 Manuteniáo dos serviços do hospiá mu1lcinal Dr. Jaime da silveira coelho

iosô Manuteniao Oas açOei Oa atenção primária em saúde

2066 Manutenção das agões do bloco da gestáo do programa

Bolsa Família e do Cad. Unico
2067 Manutençâo das festas culturais, cívicas e religiosas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FóNiÉ, 1.500.0000; r.sôo.roor; 1.500.í002: 1.541.0000; 1-542.0000; 1.600.0000;

1.660.0000; 1.621.0000; 1.661.0000.

7. PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCn DO CONTRATO

7'l.ocredenciamentoseestêndeatéadatade3ldedezembrodezo24,tendoinícioa
contar àa puUficação no PNCP, durante o qual os credenciados poderão ser convocados

pár" ,ái"i"ntação, observada a ordem dà dassiÍicação de cada cãtegoria/estilo, nas

ãfo.tunio"o". e qsantioades que a Administração necessitar, obse-rvadas as condiçôes

fixadas neste TR, no edital e as normas pertinentes'

T.2.oprazodeexecuçáodocontratodeveráserde06(seis)meT:§]acontardaassinatura
Oo contrato, e o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2O24' podendo ocorrer a

il"*ô;ê; oL viiência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107' da Lei no

14 13312021

8 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

8.1 . Para que o objeto da contratação seja eÍetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos 
'de 

acoido *n.,-àr caiacterí§icas do objeto, dentre eles os de qualidade e

;i,;;ià;d; àe execução peto contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67, 68 e 69 da Lei n" 14.'13312021.

E[à
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8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresárro tndivtdual, tnscnção no Regrstro Publtco de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empreúria ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
adnr iir istradores,
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveóaÉo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de Ser o participante sucursal, flial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: insoição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dê prova da indicaÉo dos seus
allm in ic+raâarac'

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeiÍa em

funcionamento no País;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, nos termos da legislação

pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a

ãia da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem çgmo o registro de que

trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaÉo resPectiva.
h) Alvará áe Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, erPedido pela Mgilância

Sanitária Estadual ou Municipal, exigível para todos os itens, crrnforme dispõe os aÍL.253'
da Lei n. o 1.29311992.

Regutaridade fiscal, social e trabalhista:
a) ãrova de inscrição no Cadasúo de Pessoas Físicas ou no Cadaslro Nacbnal de Pessoas

JurÍdicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à díüda ativa da União;

cj Prora de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

C) Prova de inexistência de débitos inadimplidc peÍaÍlte a Justça do Trabalho, mediante a

apÍesentaÉo de certidáo negativa ou pooitirra conr efuito de negativa, nc têrmG do Título

Vtf -n Oa Cônsotidação das Làis do Trabalho, aprovada peb DecÍeto-Lei f 5.452, de 'lo de

maio de '1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipâl ou estadual, relativo ao

domicÍlio ou sede dô interessado, pertinente ao seu ramo de aüüdade e compatível com o

objeto contratual;
f1 Êrova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou @ncoÍre;
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dombílio ou sede do interessado,

relativa à atividade em cujo exercício conÚata ou croncorre;

h) Deciaraçáo de cumprimento ao disposio no lnciso )üXiii do artigo 7c cia Constituição

Federal ê outras que Íorem necessárias.

Qualif icação Econômico-FinancieaEt:

rffi; t
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do credenciado;

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas juridicas,de direito

público ou pnúado, que comprove que a licitante executou ou stâ executando, de maneira

satisfatória e a contento, presta@es da natureza e wlto similares com o objeto da presente

contrataÉo;
a-l) Os àtestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei no '14'133121.

8.3 Além de atencter aos critérios estabeleodos no Edital de credenciamento, é reqttisito

para participação, sem prejuízo de oúros fixados, Hando-se de pessoa jurídica' a

õ.pàtiOifiOãOã do objeto a ier contratado com a atiüdade econômica do proponente.

g.4. somente serão admitidas a participar deste credenciamênto os interessados que

atenderem a todas as exigências contidas neste TR'

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR:

9.1. No que diz respeito a nazÃo DA ESCOLHA DO PRESTADOR' em atendimento ao

ãu" àiá"ànirã o artbotZ,Vr da r-ei 14.133t2o21,justifica-se por se tratar de pessoa jurídica

do ramo da atividade oo oojeto de pretensão contratual, que preenche os .requisitos 
de

nãniiit"çrã 
"- 

quatificação Ínínirna necessária. sendo eüdenoa<ta a inüabilidade de

competiçáo por meio do credenciamento'

9.2. A Administração Pública, por meio do processo administrativo de ctramamento público'

convocará interessados ná'ôrestaçao dos serviços para que' uma.vez atendidos os

iãquisitos necesúrios, ." "rá*1"', 
no órgáo ou entidade para execgtar o obieto quando

convocados,bemcomoapresentetodadocumentaçãopertinente,que@mprovao
;;;;ffi;;t" oos requisitã! oe habilitação e qualifife.o 

'1ni'3' 1'-?"tdocumêntos 
de

t"-Oiiit"ça" iriiOica, ,eiufaiúàãe fiscal, social e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos

V e Vl da Lei Federal 14-13312021.

9'3.Paraacontrataçãodocredenciado,deveráserrealizadoprocrssodeinexigibilidadede
í"itrção, previsto nô in"iso lV do art. 74 daLei Federal n" 14.133, de2021, devendo o

processo observar o disposto no aft.72 da referida lei.

g.4. o interessado que atender a todos os requisitos preústos no edital de credenciamento'

se habilitado, será ciedenciado no órgão ou entidade conÚatante, encontÍande'se apto a ser

contratado para executar o obieto quando convocado'

9.5.AsolicitaçãodecredenciamentodeveráserpreenchidaatravésdcAnexosdoEdital
pré-estabelecido p"r" 

"""ità 
oos íreços rormulados pela Administraçáo Pública Municipal'

9.6. o requerimento de credenciamenlo e os dcreumentos necessários à habilitdo deverão

ser encaminhados ao Setor de Licitações e Conhatos'

9.7' o requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua ca.€lc,ênzaçáq considerada

indispensável à sua validade.

Â câpitrt do vrquciÍo. ÍêÍÍa do SodG e da AÍaÍinh. Ârul
PÍaç. 8om ,.tu5 d. 8o. Mon., 311. C..lro, CtÍrÍi8a, C.9 a8.9304@
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9.8. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicaçôes, o

órgão ou entidade contratante, a seu critério, podeÉ convocar os cÍdenciados para nova

análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a

manutençâo das mnclçÔes apÍesentadas quando do creclanqamento do interessado,

especialmente para a assinatura do contrato respec{ivo.

g.9. O credenciado, caso o contrato venha a ser proÍrogado, ficará sujeito a comprovação

das mesmas condiçôes habilitatórias do início do contrato'

9.10. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar'

9.í1. A divulgaçáo do contrato no Portal Nacional de contrataçôes Públicas.(PNCP) é

condição Oe ãtiúcia do contrato e seus aditamentos e no Diário Oficial do Município (DOM)

de Íorma complementar, e deverá ocoÍrer no prazo de até í0 (dez) dias úteis da âssinatura

do contrato.

10 . DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

10.1'Noquedizrespeitoajustificativadepreços,ematendimentoaoquepreconizaoartigo
ZZ, úff Oa Lei 14.'liU212t, foram realizadas pesquisas de preço' que seguem em anexo'

aÉndendo ao preceito do artigo 23 da Lei rdaerát 14.133t2o21, na qual foi encontrado o

freço compatível com o r"ráo' sêndo considerado iusto paÍa esta AdministraÉo'

10.2. Na consulta direta com fomecedores, foi enüada comunicação a !s (tps) empresas,

.ãnão qráá".tas, 03 (três) apresentaram resposta. para a seleçáo dos fomecedores a

serem consultaoos, optou-sã ór escolher Íomecedores que possuíssem boa reputaçâo e

ãxpêri6ncia 
"o*prouàda 

* õOj"to contratual, seja por experiência pÍeterita na própria

Municipalidade ou em outros Municípios.

Diante do exposto, escolheu-se os seguintes fornecedores para realizar a pesquisa direta

de preços:

10,2,1.[AlDELlclA]-CNPJ:[33466246/0001-02]-Jrtstlficativadaescolha:[Aescolha
desse Íomecedor, foi deconentL de uma prévia pesquisa na região, o que nos pelmite inferir

iltó. preços se encontram compatível com a realidade mercadológica. Apresentou

resposta: (x) SIM ou (NAO).
ro.ã2. lúínf UNOAI - CNFJ: [07.311.393/0001-01] - Justificativa da escolha: Justificativa

oá ã."oi6", [A escolha desse fàmecedor, foi deconente de uma prévia pesquisa na região'

;-í; ;". permite inferir que os preços se encont.am compatí\rel com a realidade

meicadológica. Apresentou resposta: (x) SIM ou (i"lAO)
jo.z.ã. úÊú LUbAI - CúpJ, [Sz.soa.íoslooot+21- Justificativa da escolha: Justificativa

da escolha: [A escolha desse fomecedor, foi deconente de uma prévia pesquisa na regiáo,

;q*-;"; p"i*it" inferir que os pr4os--se encontÍam compatível com a realidade

meicadológià. Apresentou resposta: (x) SIM ou (l'lAO)'

1o.3.opreçoestimadoparaac,ntrataçãoconsiderouomínimodetrêscotações,nos
termos do artigo Art. 35, lV do Decreto Municrpal no 13612023'

,.Jru= .-ffi
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10.4. A obtenção do preço estimado deu-se com base na mália dos valores obtidos na

pesquisa de pieços, em razão das propostas apresentarem preços mediantes aos valores

de mercado, e pór esta ser uma medida de tendencia central que Íepresentia melhor o valor

típico do conjunto de dados, o mapa crmpârativo de preços. Assim, não afetada por valores

extremos.

tí- MoDELO DE GESTÃO E FISCALIZAçÃO OO CONTRATO

1 1 . 1 . o contrato deverá ser executado Íielmente pelas partês, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2o2'l, e cada parte responderá pelas

conséquências de sua inexecução total ou parcial;

11-2-Emcásodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato,o
cànogiama Oe execução será pionogado automaticamente pelo tempo conespondente,

anotaáas tais circunstâncias mediante simples apostila;

ii.g. n. comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre qr" o rto 
"riõiitaliormalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse Íim;

11.4.oórgáoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãode
providênciãs que devam ser cumpridas de imediato;

11.5.ApósaassinaturadocontratooUinstrumentoequivalente,oór9ãgouentidade
poderá convoca, o ,"pr".án13nte da pessoa juridica contratada paÍa reunião inicial para

ãii"i".iãça" oo ptano o" ti""ariraç.'o, que ônterá infiormações aceÍca 
-das. 

obrigações

contratuais, dos mecanismos àá rcàfitaiao, das estratégias para exeorção do.objeto' do

óÉno "àrór"rentar 
de 

"r*rç"o 
da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

11.6.AÍscalizaçãodecorrentedestacontrataçáo,seráacompanhadqgfiscal2adapelo
servidor Erilson Azevedo Àútigú"t, matrícuÉ 1505026, dessa Administração, ou pelo

;5oã; itstituto designadol permitida a contratação de terceiros para assisti-los ê

subsidiá-los com intormafráã-periinentes a essa atribúiçáo, nos termos do artigo 117 da

Lei 14.13312C21'.

11.7. o Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à

"r""uiao 
ãà contrato, determinando o q]ue toi necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

118'lc,entiÍiÇadaqualquerinexatidãoouinegularidade,ofisca|docontratoemitirá
notifica@esparaacorreçãodaexecuçáodocontrato'determinandopÍazopaíaa
correção.

í 1.g. o Íscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

deáandar decisão ou adoçáo de medúas que ulúapassem sua competência, para que

adote as medidas necêssárias e saneadoras, sê Íor o caso'

í 1 ..10. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas

ffi
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*ül
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato Sob Sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à prorrogaÉo

contratual.

11.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramênto jurídico e de

controle interno da Administra@o, que dêverão dirimír dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na exêcuÉo conÚatual'

1í.13. A fiscaliza@o de que trata este item não exdui nern reduz a responsabilidade do

credenciado, indúsive perantê terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante

àe imperfeiçoes técnicas ou vícios redibilórios, e, na ocolrência desta. não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos'

11.14. Agestora dO contrato, será a servidora Dalila cleidinea Bezena de Andrade Alves,

matrícula 1504739, com atriúuições administrativas e a função de administrar o contrato'

desde sua concepçâo até a finalizaçâo, especialmente:

I - analisar a documentaÉo que antede o pagamento;

if _ãnã|L"|. os pedidos dã reequitíbrio econômico-financeiro do contrato,

iit - ànatisar eventuais alterao6"s contratuais, aÉs ouüdo o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos ieÍerentes ao re@bimento do objeto contratado;

V --ãóó*à"nhar o desenvolvimento da execuçâo através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto crntratado;
úi - OeciOlr provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a Íêalização de serviços;

1í.15. o credenciado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-

,aii, cetrta,. e vvhatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade

;;;;;rÉ" ao contraió ãánente da contrataÉo objeto deste termo de referência.

11.,16.ocredenciadodeveÉmanterprepostoaceitopelaAdministrafrodurantea
prestação do serviço para representáJo na execução do contrato'

í2 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|oS PÂRA ilEDlçÃo E

PAGAMENTO

12.1.Seráindicadaaretençãoouglosanopagamento'proporcionalà.irre$rlâridade
,ãrincaOa, sem prejuízo oas ànçOesêbíveis, caso se @nstate que o Contratado:

12.1.'1 . Não produzir os resultados acoídados;

12.1.2. Deixar de execurar, ou não executar com a qualirtade mínima exigida as atMdades

contratadas; ou
12.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paÍa a execução do

.áriço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

,)

fa-t
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Do recebimento
12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de alé 12 (doze) horas da

comunicaçâo óscrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do.contrato,

mediante iermos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e admtnistratlvo

12.g. o prazo da disposiçáo acima será contado do recebimento de comunicaçâo de

cobrança oriunda do contrâtado com a @mprovaçâo da prestaçáo dos serviços a que se

referem a parcela a ser Paga.

12.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento proúsório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

12.5. Para eJeito cle recebimento provisôrio, ao final de eada periodo de taturamento' o

nscal Oo contrato poderá apurar o resultiado das avaliações da execuçfu do objeto' que

õ;;rã-r;il*àr no reoimãnsionamento de valores â serem pagos ao contratado'

iegistrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato'

12.6.ocontratadoficaobrigadoaÍeparar,con§ir,removeÍ'reconsÚuirousubstituir,às
.rr. 

"*p"nr"., 
no todo ou ém parte,' o ob{eto em que se verificarem vícios, dêfeitos ou

úÀirãçã"r r".uttantes Oa ã"áçao ou matãriais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não

atestar a última e/ou unlca màiÉo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pàndã"ãiãt qr" pot.", vir a sár apontadas no Recebimento Provisório'

l2Torecebimentoprorrisóriotambémficarásujeito,quandocabível.àconclusãode
todosostestesdecampoeàentregadosManuaiselnstru@esexigíveis'quandoÍoro
caso.

12.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no t9d9 oy em parte' quando em desacordo com

as especiícaÇõ". *n.t"nl". níi"tro de Referência e nâ proposta, sem preiuízo da

aplicação das Penalidades.

l2.g.QuandoafiscalizaçáoforexercidaporumúnicoseMdor,oTermoDetalhadodeverá

"ãni"õ 
iàgi.t., a anátiáe e a conclusão'acerca das oconências na exeurção do @ntrato'

;; ;"lrÉ; à Íiscalizaçâo e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'

12.10. Os serviços serão recebidos definitivamentê no prazo fo "up"n1,:-"=ç 
24 (vinte e

qrriiál úr*, àontados oo ,"."úi."nto provisório, por servidor ou comissáo designada

pela autoridad" *rp"t"ni", ãpO" , veriàca@o. da.qualidade e quanüdade do serviÇo e

ão"".qrà"t. aceitação 
--rnfiirnte 

termo detalhado, obeciecendo os seguintes

procedimentos:

12.10.1. Rêalizar a análise dos relatórios e de toda a clocumenla@o apresentada pela

n.áÍrãçaó e, caso t'aja itregura,ioades que, impeçam a liquidação e o pagamento da

;õ;ã;di""r as cÉúsulas-contíatuais pertinenté, solicitando ao CCNTRATADO, por

escrito, as resPectivas correÉes;
iá.ió.à. Émitii Termo CircuÀstanciado para efeíto de recebimento definitivo dos serviços

pãstados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

..fr.--.
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12.10.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalizaÉo.
12.10.4. Enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a

formalização dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalizaçáo e gestão.

í 2.1 1 . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do aii..143 da Ler-d: t/1L33._de 2421 
'

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento.

12.12. Nenhum prazo de recebimento ocoÍrerá enquanto pendente a. solução, pelo

contãtaOo, de inconsistências veriícadas na execu@o do obieto ou no instrumento de

u(]ur dt lç<r.

12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

.ãiioà. ã pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação
iZlta. nàceOiOa a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coneÉ.o prazo de

tõ (oez) Jias úteis para nns àã riquioaçao, na forma o&ta seçao' pronogáveis por igual

período.

12.15. Para Íins de liquidaçáo, o setor competente deve verificar se a Notia Fiscal ou Fatura

apresentada êxprêssa os elementos necessários e essênciais do documento, tais como:

a
b

d

)

)

)

)

)

o prazo de validade;
a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgão crntratante;
o período respectivo de execu@o do contrato;

o valor a Pagar; e
eventual àeõtaque do valor de reten@s tribúárias cabíveis'

12. 17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatori amente a@mpanhada da comprovaçao

da regularidade Íscal, constatada Por meio de consulta própria do Município, mediante

consulta aos sítios eletrôn icos oficiais ou à documentaçáo mencionada no

e
0

12. í 6. Havendo eíro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa

a liquidaçáo da despesa, esta fàrá sobrestada até que o contratado providencie as

nreciidas saneadoras, reiniÀán.io-se o pràzo após a comprovaçáo da reguiarização da

situação, sem Ônus à contratante;

art. 68 da Lei nl

14 13312021

12.18. AAdministraçâo deverá: a) veriÍicar a manutençáo das condi@s de habilitação

"iigid".; 
b) identificar possível ,a=âo qre impeça a partüpaÉo em licitaÉo/ contratação,

;;ãbiitl6 órgão oü entidade, proibição de contratar com o Poder Público' bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

12. 19. constatando-se a situaçâo de ínegularidade do contratado, será providenciada sua

notificaso, por escnto, p"ã óit no praio de 5 (cinco) dias úteis, regularÉe sua situação

ffi
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser pronogâdo uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

12.20. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada lmprocedente, o

contratante deverá comunicar aol Ôrgâos responsávels pela fiscaliza@o da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser eietuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

,12.2.1 . Persistindo a irregularidade, o contratante de\rerá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo adminiStratirro correspondente, asSegurada ao

contratado a amPla defesa-

12.22.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto'ospagamêntosserão.realizados
nãrmalmente, até que se decidâ peta rescisao do contrato, caso o contÍatado não

regularize sua situaçáo.

Prazo de pagamento
iá.is. o pãgãrento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados

oã nnarizàçào da liquidação da despesa, conforme seçáo anterior.

12.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão

atualizados monetariamenie entre o termo final do prazo de pagamento até. a datâ de sua

ãiãtiuã ,earzaçao, mediante aplicação do índice IPCA de coneÉo monetária'

FoÍma de Pagamento
tiZS. ó pagãmento será realizado através de ordem barrcária, para aáJito em banco,

agência e conta coÍrente indicados pelo contratado'

12.26.Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordem
bancária Para Pagamento.

12.27. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção kibutária preüsta na legislaçâo

aplicável.

l2.2T.l.lmpostodeRendadasPessoasJurídicas(IRPJ),Contribui+:*i'lsobreo
Uucio t-iquiào (CSLL), ContribuiÉo para o Financiamento da Segundade Social (Cofins),

ã-õontriuuiçao para'os púrariras de lntegraso social e Formação rlo Patrimônio do

s"rioo, púuticà (ptslpaseõ), na forma oitnótruçao Normativa RFB no1.234 de í1 de

;ãn"iro O" 2012, conformedeíermina o art. 64 da Lei no 9.430, de27 dedezembro de 1996;
'iZ. Zl .2. Contribuição prevúànciaria, correspondente a 1l1o (onze por cento), na forma da

instrrçao Normaiiva iFB no g7t Oe iS de novembro de 2009, conÍornie de{ermina a Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991; e'
12.27.3. lmpos[o soore 

-serviços 
de Qualquer Natureza (lssoN), na forma da Lei

CoÃptemenia. no .t 16, de at Oilutno de 2003,.combinada com a legislação pertinente'

l2,2T.3.l.lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,quando
nãuver, serão ietidos nà tonte, quãnOo da realização do pagamento, os prcentuais

estabelecidos na legislaçáo ügentê.

ffi
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial,

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

13 - OBRTGAçÕeS Oa CONTRATADA

13. 1. A CONTRATADA obriga-se a:

1 3. 1 .1 . Efetuar a entrega do objeto em pêrfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância'das especificações do Termo de ReÍerência e de

sua proposta, com os recursos necessários ao perÍeito cumprimento das cláusulas

contratuais;
13. 1 .2. Atender prontamente a quaisguer exigências da AdministraÉo, inerentes ao objeto

da presente contratação;
t3.i.g. Comunicar à Administraçáo, no prazo mâimo de 24 (vinte ê quatro) horas que

antecede a data da entrega, oi motivós que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;
ie.t.+. Manter, durante tàda á execuçâo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualifcação exigidas na

contratação;
1 3. 1 .5. ilão transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo prcialmente' as

obrigações assumidas, nem subconiratar' qualquer das presta@s a que está. obrigada,

àr"áo n". condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

r â. i o úao perritir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto

nà 
"onOifao'0" 

aprendiz p"ia os maiores de quatoze anos; nem permiür a uül2ação do

trabalho ào menoi de dezoito anos em trabalho notumo, peigoso ou insalubre;"iZ.l.l. 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tribúos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comeiciais, taxas, ftetes, seguros, deslocam.enlo de pessoal,

[restação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.
iã.i.s. órrprir as exigências de rqserva de cargos pÍevista em lei, bem .omo em outras

normas específicas, pára pssoa com deficiênciá, para reabilitrado da Preüdêncta Social e

12.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Comolementar no 123. de 2006 , não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e
ficará condicionado
de que faz jus ao

para aprendiz

14 - OBRIGAçÕeS Ol CONTRATANTE

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

14.1.1. Recêber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas,
13.1.i. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade do6 bens recebidos

provisoriamente .om as especifica@ei constantes no Termo de Rebrência, para fins de

aceita@o e rêcebimento defi nitivos;
ta.t i. Rcompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado'

rt
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í4. 1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou conigido;
14. í .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente à prestação do objeto,

no p@zo e na forma estabelecidos neste termo,

14.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à exeanção do presente Termo de

Contrato, bem cOmo por qualquer dano cauSado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15 - DA SUBCONTRATAçÃO

1 5.1 . Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSIçÕES GERAIS

16.'1. O Município de Curaçá-Bahia, reserva-se no direíto de impugnar a prestação de

serviços, se êstes não estiverem de acordo cam aS especifica@s contidas neste Termo
de referência.

í 6.2. As disposiçôes do credenciamento em tela encontrar-se-ão no edital de chamamento
público.

16.3. A Administração Pública poderá, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento

dos interessados e contratados, quando não houver o cumprimento do disposto no edital

de chamamento público, contrato administrativo, ou da Lei Federal 14.13312O21, *m
pêuízo da aplicação das san@es cabíveis;

16.4. Os casos omissos serão resolüdos com base nos dispositivos constantes na Lei

14.13312021 e no Decreto Municipal 13612023.

16.5. Fica eleito o foro da Comarca de Curaçá-Ba como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais priülegiado que outro po§sa ser.

Curaçá - Ba, em 04 de julho de 2024.

DALILA CLEIDINEA DE ANDRADE ALVES

Secretária Municipal o, Administração e Planejâmento
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